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LEI N2 1 537, DE 15 DE OUTUBRO DE 1.969. 

Dj.sp45e sôbre 1evantam.ento de em.préstimo para 
o se:t"viço de águ.a do Município. 

O PBEFEITO DO MUNICtPIO DE ASSIS: 
Faço saber que� a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a 

seguinte 1ei: 
Artigo 12- Fica o S.A.A.E. (Serviço Autônomo de lgua e-Esgôto) de -

Assis, pe1o seu 'Diretor autorizado a contrair com o :Ban
co Nacional dia Habitação e o Fundo Estadua1 de Saneamen
to :Básico, cr:iado pela Lei n2 10.107, de 8 de maio de 
1968, em conjimto ou separadam.ente, através do Banco do 
Estado de São Pau.lo s.A., êste na qualidade de Agênte � 
nanceiro, um emIJr6stimo até a importância de NCr$ 

1.430.000,00 (hum milh.io, quatrocentos e trinta mil cru
zeiros novos), n.a conformidade dos Convênios CVN-007 3/ -
968 e CVN-0074/68, que foi celebrado entre o Banco Naci.2_ 
nal de Habitaçãc�, o Governo do Estado de São Paulo, Se-• 
ereta.ria dos Serviços e Obras J?Úblicas e o Banco do Est� 
do de São Paulo S.A. • 

Artigo 21- Da importância 1•eferida n� artigo lA, 30% ( tn.n_ta por -
cento) correrá por conta do Município, sendo a parcela -
financiada de 7C>% (setenta por cento). 

Artigo 32- Fica autorizada a Prefeitura. Municipal a ser fiadora do 
empréstimo referido no artigo anterior, não podendo se -
eximir das respe>nsabilidades até o término das obrigações 
assum;i.Jidas. 

Art igo 4Sl- Fica e:xpressamez1te autorizada a inclusão nos contratos -
a serem cele'braclos, de tôdas as cláusulas e condições 
adotadas em c1peraç ões dessa natureza, previstas nos Con
vênios citadc1s no artigo 12 e de modo especial as segu.iJ! 
tes: 
a) - prazo mâ:xili�o de 210 meses, com resgate em presta- -

ções trjJD.e1:1traie e juros e amortização, reajustadas 
monetà.rj.am4:mte, de acÔrdo com o artigo 12 da Instru. 
çlo n2 �; e da BS-106/66, ambos do :s.N.H.; 
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- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
b)- juros méd.iof:J de 7;, (sete por cento) ao a.no, contados 

sôbre as imJ�ortâncias em débito, sujeito à majoração 
de 1% (hum por cento), na falt! de pagamento, nos -
prazos eet'llpulados das prestaçoes de juros ou de -
a.mortizaç:ão de empréstimo, vigorando o aumento durante 
o períodc• d1� atraso. 

e)- oferecimEint•), em garantia, das rendas provenientes -
das taxae1 e tarifas dos Serviços de l.güa pelo S.A.A. 
E. e as clemi�is rendas 

A 
do município e a quota atribuí_ 

da ao MurLio:Lpio por força do disposto no Art. 242 -

ítem 11, § •72 da Constituição do Brasili da quota do 
Último exerc:d:cio previsto no Art. 152, 1:) 49, da ant.!, 
rior Conati·tuição Federal e das quotas, objeto dos -
artigos ��6 1e 28 da Constituição do Brasil, pela Pre
feitura Mun:lcipal de Assis. 

Artigo 52 - As Leis Orç.:i.meJ:itárias consignarão verbas especiais para 
o pagamento do;a empréstimos a serem feitos de aoôrdo 
com os Convêni1os referidos no Artigo li2, bem como ver-• 
bas para o pagaimento de juros e i:i.mortização de finanoi� 
mento, que E3e�io custeados com as rendas dos próprios -
serviços e nub1eidiàriamente oom as demais rendas do MJ!. 
nioÍpio. 

Artigo 62 - Para efeito da garantia mencionada na alínea "o", parte 
inicial do t:Lrt:igo 42, serão :t!i:xadas taxas e tarifas pa
ra o serviçc> d1e abastecimento de águ.a., de conformidade' 
com as instJ::u1;'.Ões do F.E.S.B. e B.N .H. 

§ - li O S.A.A.E., ob:riga-se a entregar os avisos de débitos -
•aos contr:Lbuintes do serviço de água e as importânci

á.s a êles rE�fe:rentes, serão recolhidas na agência local 
do Banco do Es·tado de São Paulo S.A., o qual liberará o 
que exceder a :1,20% (um dois décimos por cento) dos en
cargos finance:iros contratuais. 

§ - 21 - O Diretor do s.A.A.E. fica autorizado a estabelecer, t!, 
xas e tarifELs, as quais serão reajustadas sempre que 

necessário de 1naneira a atender o serviço suficientem� 
te, cujos ot:Llciüos serão elaborados pelo F.E.s.:a. - � 
do Estadua1 de Saneamento :Básico. 

Artigo 72 - Para cumpru11en·to e efetivação de garantia do que trata 
'l alínea "e", :parte média e final do artigo 4Q1 ficam a 
Prefeitu.rá k.íun:icipal e o s.A.A.E., autorizados a confe
rir ao Banco N1:t.cional de Habitação e ao Fundo Estadual 
de Saneameni;o :Básico, através do Banco do Estado de São 
Paulo s.A., 011 a quem aquelas entidades delegarem, em 
carater irrE�vogável e exclusivo oe poderes necessários 
para o recel:>im,ento da quota relativa. ao Último exercí
cício, refeJt.<en·te ao Impêsto de Renda, conforme previsto 
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nos artigos :20 e 15, § 42, da anterior Constituição 
Federal, bem co�o para o recebimento das quotas 

atribuidas aio Município por fôrça do disposto no ª!. 
tigo 24Q, Ít1em 11, § 7g e nos artigos 26 e 28 da 
Constituição do Brasil, para o pagamento das parce
las porventura em atraso. 

Artigo 8Q- Ficam o Banco N acional de Habitação e o Fundo Estad!! 
a2 de Saneamento Básico, desde já autoriz�dos a reo!. 
berem as importâncias que lhes forem devidas, no Ban 
co do Estado de� São Paulo s.A., ou outro estabeleci
mento, sÔbre ar:1 quotas do impÔsto de circulação de -
mercadorias pertencentes à Prefeitura Municipal . 

Artigo 92- Fica o PodeI' fü(ecuti vo autorizado a suplementar o o� 
çam.ento vigeintE� e a consignar nos futuros orçamentos, 

verbas de mc1ldE� a atender os encargos assumidos com' 
os contratof1 aludidos nesta lei. 

Artigo 102- O valor do c�réciito será empregado exclusivamente na 
execução dos s•arviços de abastecimento de água, ref!. 
rehtes à doaçiii:> da Prefeitura. Municipal ao s.A.A.E. ( 

Serviço Aui;Ôn1omo de 1.gua e EsgÔtos), como cont:rtl: mr 
, tida local J?re·vista no contrato mencionado. 

Artigo 112 - Fica o Pofü�r :Executivo autorizado a abrir um crédito 
{ de até NCr$ 40.000,00(quarenta mil cruzeiros novos),' 
! destinados a ocorrer despesas com estudos de viabil!, 

dade econôm:i.ca do município e com despesas contratu,! 
is de escri·turas. 

§ - único - As despesas com a execução deste artigo, cprrerão por 
conta dos recu.rsoe provenientes do "Superavit" fin8-!!, 
ceiro, verificado no Balanço_ Geral. de l 968, de confor 
midade com o d.isposto no Título V, dos Créditos Adi.2,i 
onais, artigo 43, §§ lQ e 22 da Lei n2 4.320, de 17/3/ 

1964. 
Artigo 122- Est a lei entra�rá em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
Assis, 15 de outubro de 1 969. -·----

Pre��pal 
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Publicado tj.o DepartamEmto de Administração da Prefeitura Municipal, 

em 15 de outubro de 1 969.-


